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Número do Pregâo:

Objeto:

ANEXO II- MODELO DE CARTA PROPOSTA

CARTA PRO’OSTA

Item:
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
Marca:

Quantidade:

Valor unitário de cada item (em R$):

Valor total do lote (em R$):

Prazo de vabdade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edtal):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e denais ônus atinentes à
execução do serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumpr mos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as edgências do
instrumento convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexade junto ao sis:ema da Bclsa Brasileira de
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identricac~o rio licitante.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

DOCUMENTO EXISDO NA HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para os devidos fins de direito. especialme-Tte para fhs de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Baturrté, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicaca no DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a part r oe 14 (qiatrze) anos.

b) sob as penas da lei, para os devidos fins de direito especialmerte para fhs de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceara, sob as penalidades
cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente inipedit vo de nossa habilitação para
participar no presente certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da ofrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2~, da Lei n.2 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as peras da Lei.

(UF) cc de 2023.

DECLARANTE

Go~#erno Municipal de Bo untelcE
Praça da Motriz. SIN Palocuo E re R os. Cenpo.
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 __J2023/Sm’ - PE.
PREGÃO ELETRÔNICO N~ ._/2023/SRP - PE.

VALIDADE: ___( ) mesa
DATA:

Aos — d as do mês de —-- de , a ‘REFEITURA MUNICI’AL DE BATURITÉ, oessoa
jurídica de cireito público interno, situada na ‘raça da Matriz, 5/k, Palácio Entre Rios, Centro,
Baturité/CE — CEP 62.760-000, inscrita no CNPJ sob o n2 07.387 343/OOC1-08, através da
Secretaria de sendo facultado seu uso pelos orgãos da administracãc direta e indireta,
nos termos da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos 5.453 de 31 oe maio de 2005 e
7.892, de 23/01/2013 alterado pelo Decreto 9.t28, de 30/08/2318 e a _e n2 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, bem como pelas no-—ias e condiØes estabe ecidas, e em face
a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO para REGISTRO DE ‘REÇOS na forma
ELETRÔNICA e a respectiva homologação datada de , RESOLVEM registrar os preços
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas, de acordo com a ass ficação por elas
alcançadas por Item todos qualificados e relacionacos ao final. atenoenco às cordições
previstas nc Instrumento Convocatório e as constartes desta Ata de Regist’o de Preços, em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônicc tombado sob o nQ __J2023/SRP -

PE, sujeitando-se as partes às normas constantes Leis n9 8.666, de 2. de junho de 1993 e
10.520, de 18 de julho de 2002, nos Decretos n°~ 5.45Q de 31 de mao ce 2005 e 7.892. de 23
de janeiro ce 2013 alterado pelo Decreto 9.483, de 33/08/2018 e ias den-as normas legais
aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembrc de 2006 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAÇÃO DE LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO, DE RESPONSABILIDADE DA SECR~ARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ/CE, de acordo com as exigências estabelecidas —o processo icitatório ‘regão
Eletrônico n9 __j2023/SRP - PE, constantes ro ermo de Refe-ênca e nesta Minuta da Ata de
Registro de ‘reço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura pelo períodc de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a
SECRETARIA DE COMPETÊNCIA, competindo-lhe:

Governo Municipal de Boturité/CE
Proço do Motriz. SIN. Palácio Entre Rios, centro
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a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos Lornecidos e
especificações do FORNECIMENTO registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços ts beis, de forma a avaliar o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer temzo em decorrêrca da redução dos preços
praticados ro mercado ou de fato que eleve os castos dos Dens reg strados
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da no:a de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aq~ sições sejam mantidas as
condições de habilitação e qualificação exigidas ia licitação, bem corno a conpatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou docimentos vecidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de reregoc~ção de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de pena dades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro

Q árgão da Administração Pública que externe a ntençâc de uti izar a p-esente Ata;g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições aus:adas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores aos órg~os particêpantes
possíveis alterações ocorridas.
Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à con.,eniência e ao interesse
público, poderão ser realizadas por entidades esneciahzadas, preferencialrnente integrantes da
Administração Pública, assim como ser utilizaczas pesquisas efetLaoas por orgãos públicos.
Subcláusula Segunda — O Setor de Compras fara as pesqLisas ce ~reços cos itens registrados,
de forma a avaliar os preços do ITEM a ser adojirido.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E
VALIDADE
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quai:itativcs, marcas, errpresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencacos ra presente ata, em ordem de
classificação das Cartas Propostas por lote/Item.
5.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as d sposições contidas
no art. 65 da Lei n~ 8.666, de 1993.

§ 1~ O preço registrado pocerá ser revisto em cecerrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2~ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su~ervenien:e, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador ceverá:

- convocar o fornecedor visando a negociacão para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será libe ado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igua oportunidade oe legociação.
§ 3~ Quando o preço de mercado tornar-se supria— aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cJmprir o conpromisso, o órgão
gerenciador poderá:

- Iberar o fornecedor do comprom sso assjrnido, sem aplicacãc da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e ccmprovantes apresentados e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e

II - convocar os demais fornecedores visandc igua cportLn dace de negoc ação.

Gouerno Municipal de aatunte/CE
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§ 4Q Não havendo êxito nas regociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogtção
da Ata de Registro de Preços, adctando as medicas cabí~~eis para obteição da contratação mais
vantajosa.
5.3. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
5.3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo cbr gacional, com característica de
compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (ooze: meses, contados a
partir da data de sua assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro ce Pretos, o MUNICÍPIO
DE BATURrÉ/CE não será obrigada a contratar o ORNECIMENTO disposto na C~usuIa
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podeico fazê-lo por meio de
outra licitação quando julgar conveniente, sem ~ue caiba recurso ot. cdeniza;ão de qualquer
espécie à contratante, sendo, entretanto, assegu’ada a~s oeneiciários do registro, a
preferência de FORNECIMENTO em igualdade oe condições. O MUNICÍPiO DE BATURITÉ/CE
poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses lega mente previstas,
garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os bens licitados deverão ser entregues no orazo máximo de 30 (t-intal rfas , a partir das
características que se apresentam nos quantitatvos d scrmir.ados na ORDEM DE
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTC pela aoministração, no local, dia e horário
estabelecidcs pelas Unidades Gestoras, no alrnoxar tado das Secretar as -equisitantes do
Município de Baturité.
6.1.1. Por ocasião da entrega dos produtos, o fo necedor deverá aoresentar recibo em 02
(duas) vias, além das respectivas ‘aturas e Nota F~sca
6.2. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fau-a e Nota Fiscal por Anexo
em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATLRITÉ, com domiclio a Praça da Matriz, S/N,
Palácio Entre Rios, Centro, Baturité, Estado do Ceará, CEP 62.760-330, rsc-ta no CNPJ sob o n9
07.387.343/D001-08,
6.3. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a ‘tão comprcrneter e funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo -iecessidade de interruoção. esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenacor de Despesas.
6.4. A empresa vencedora e os prodLtos deverão estar rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, seidc que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadinpiente.
6.5. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Anexo 1 e na Carta Proposta vencedora a adninistracâo os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quat-o) Fio-as adequados às
supracitadas condições, sob pena de apl cação das penaiidades cabiveis, na forna da lei e deste
instrumento.
6.6. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
6.7. Os bens licitados deverão ser entregues, observanoo rigorosamente as condições contidas
no Termo de referência, nos anexos desse instrimen:c e disposições conta tes de sua Carta
Proposta, bem ainda às normas vigentes, asstn,indc o fornececor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impos:os, taxas e quaisquer ânus de origem feceral, estadual e
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municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajucfic as, sejam
previdenciários, fiscais e comerc ais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros.
6.8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.8.1. Os bens serão recebidos:
Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito ce verificação da conformidade com as
especificações constantes do edital e da proposta; Definit’vaiiente, após a verificação da
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta. e ~ia consequente
aceitação, q~e se dará até 10 (dez) dias do recebimento provis& o.
6.8.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rão ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se c reccoimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E F!SCALIZAÇÃO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser con~’idadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório,
nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos materiais registrados neste inst-umerto serão efetuadas através de
Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração l’vlunicipal, contendo: o ~2 da Ata, o nome
da empresa. o objeto, a especificação, as obrigações ca contratada, o endereço e a data de
entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei n.2 8.666/93, inclus ve quan:o às p-cr ogações, alterações e
rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qt.a que- contratacão, iem mesmo nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especí’icas para aquisicão do (s) objetos (s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao ceten:or dc registro a preferência de
fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminnada ao fornecedor que deverá assiná-la e
devolve-Ia ao Município no prazo máximo de 24 vinte e quat-o) heras, a conta- da data do seu
recebimento.
7.6. Se o fornececor com preço registrado em primeio lugar recusar-se a assirar a Ordem de
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções ap icáveis, ooderãc ser convocados os
demais fornecedores classificados na licitação, -espeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado.
7.7. O FORNECIMENTO decorrente do presente inst-~mentc será aconpanhado e fiscalizado
por um representante especialmente designado para esse f~ a ser opo-turiamente ir~icado
pela Secretaria Contratante, ao qual competirá dir mi- as dávidas qt.e surgwem no curso do
FORNECIMENTO e de tudo dará ciência ao MUN)CÍPIO DE BATURITÉ, co-no tamoém fiscalizar o
FORNECIMENTO, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer
FORNECIMENTO que esteja en desacordo com o presente pregão, de acordo com o
estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e oemais alterações.
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Clausu a rão exc cii nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante :ercei-cs, oor qualquer irregularidade ou,
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ainda, resultante de imperfeições técnicas, :ícos redibi:órios e na ocorrê-icia destas, não
implica em co-responsabilidade do MUNICÍPIO DE BATURITÉ ou de seus age-ites e prezostos
(art. 70, da Lei n2 8.666/93).
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acoroo com a necessidade do
MUNICÍPIO DE BATURITÉ e será faturado em corformidade com a Ordem ce FORNECIMENTO.
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer gorosamente às
técnicas apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qual ficado integrante
do quadro da CONTRATADA.

LLÁUSUaOITAVA- DO PAGAMENTO, REÁIUSTE É REEQUILíBR~O
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quancio regularmente sol citacos os bers pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens icitados, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade ccrr as lotas fiscaisflaturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a coricições da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexc 1 deste instru-ne-ito.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas)
tias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os prodwcs objetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Mun’c pa de Baturité, com
endereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios. Centro, Batu-ité,’CE — CEP 62.760.000,
iiscrita no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.
8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documertação tratada neste subitem, observadas as disposições ediaiícias, at-avés de crédito
ra Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas f~cais, faturas, estas se-ão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as in’orma;ães que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresen:ação.
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorizacão de Fornecinente, o fornecedor deverá emitir
uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certid5es apresentadas,
para verificação de todas as condições de regular dade fiscal e trabalhista.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda púbiica a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazc estabelecido pelo
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 icinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas resporsabirdaces e obrigações,
rem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o íidice IGP-M da Fundação
Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíve’s porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustadc, ou ainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alea e:crônca extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrat’r~’o onde -este demonstrada tal
•situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relacão que as partes
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pactuaram inicialmente entre os encargos do contrataco e a retribuição da Aoministração para
a justa remuneração do fornecimento, objet vando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 55, II. ~d” da Lei Federa n 28 666/93, alterada
e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reecuil’brio não ultrapassarão aos oreços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentua a~jrada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta e aquele v gente no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o Item, se ‘v o caso1 ou anda cs fornecedores
classificados, respeitado as condições de fomecimero. os preços e os prazos do primeiro
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer altera 5es na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços regist~ados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Sec.etania Seso-a interessada da
Prefeitura de Baturité.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas iesta Ata e no Anexo 1:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dent-o dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrunento convocatzYo, nesta Ata e no Anexo
1, que faz parte deste instrumento, obse-vando ainda tcdas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabihzando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer dáusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de tccos os im~ostcs, ta~s e ouaisquer ônus de
origem fede-al, estadual e munic pai, bem como, qua souer encargos judic:ais ou extrajudiciais,
sejam traba histas, previdenciários, fiscais e comercia s resultantes da ezec~ção do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência co fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas eoensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
d) responsabilizar-se pelos danos causados oiretamen:e ao MIJNICÍP O ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fcrnecimen:o, não exduindo ou redjzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhameito pelo úrgãc nteressado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para represen:á- o na exec~çâo do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência co representane do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo háb 1 para a adocão das medidas
convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos que se “ze-em nas compras, de até
25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidadeis) maximas dois: rnaterial(isl no Anexo II, de
acordo com o art. 65, p. 12 da Lei 8.666/93, não senoo necessár;a a comu’iicação prévia do
Município; como também, acei:ar, nas mesmas condições do cortrato, os acréscimos ou
supressões quantitativas que se fizerem no fo-necine—to, até 25% (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1~ dc artigo 65 da Lei n2 8.66E/93;
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g) entregar os p-odutos de forma a não comprome:er o funcicramerito dos serviço do
MUNICÍP O;
h) comunicar antecipadamente a data e horário oa entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste ins:rjrnento, nem quaisquer
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfe to funcionamento e conclusão
do objetc contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem sol citados oelo MLNICÍPIO, c~jas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, meciatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execjç~o do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do
material, assim como ao cumprimento das obr gações prev stas resta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidaoe do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualqjer natureza;
1) comun car imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteracãc ocorrica no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimerro de corresoondênc a;
m) possbilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fin de verificar as
condições para atendimento do ob eto contratuaL;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabal o, pre’iistas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônjs para o MUN CÍP)C, no prazo de 24 (vinte
e quatro horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração,
caso constatadas divergências nas especificações, às nomas e exigênc as especificadas no
Projeto Básico, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou. quando for o caso, da
amostra/protótipo, com o material entregue, wjeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úte s, por sua conta e sem ônus para o
MUNICÍP O, a correção ou substitu~ção, dos bens que aoresentem defeito durante o período de
garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens
objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o ~razo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absolutc sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especifcações técnicas e ccmerciais dos ma:eriais do MUN CÍP O~
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, eu que dennam a se- confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) arcar com as despesas com embalagem, seg~ro e transporte dos i-a:e’ais até o(s) local(is)
de entrega;
t) informar nas embalagens de transporte co produto, med ante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho ccm~atíve, os se~~intes dados: -narca/fabr cante,
quantidade contida em cada caixa, número da Ata de Registro de ~reçcs, -i~ e data da Ordem
de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
u) manter, durarte a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual deccrreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,
Inciso XIII, da Lei ri2 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
9.2. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDCR AINDA;
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos cont-atos de trabalho ce seus empregados, mesmo
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nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNIC.P O de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, inden zação ou despesa imposta ao M..J’. dPlO por autoridade
competente. em decorrência do deswmprimerito de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão -eembolsadas ao
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descoitar, te auaiquer pagamento
devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fcrnecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍP D a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou preuízos dtetamente cas faturas ~ertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualqter procedirrento judicial ou
extrajudicial. assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização co MUN CÍPIO não eximirá o fornecedor das

• responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidaoe não sendo admitido,
em hipótese alguma, a entrega de material reutiltzado o.i recondicionado
9.4. A falta de quaisquer dos nateriais cujo forrecinento incumbe ac detentor do preço
registrado, rão poderá ser alegada como motivo de força maior para o rrasc. má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecicas

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os ma:er a~;
b) Permitir ao pessoal do contratado acesso ao local da entrega cesce que observadas as
normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabele:idas nesta ata;
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a conpr~ar que os preços regi~rados
permanecem compatíveis com os praticados no nercaco.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de peços poderá sofrer alterações, obedec cas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de p enc cireito, nas seguintes
situações:
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Reg’strc de Preces;
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justilcativa aceitável;
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de ornecimento no prazo e~abe ecido;
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o set. preço -egstrado, na nipétese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisãc adm nistrativa ca Orcem de Fornecimento
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previs:as ros ircisos de 1 a XII e XVII do
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artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem ce ~ornec mento decorrente
deste Registo;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar irnpossibilitadc de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das h póteses contidas no art. 78, inciscs XIV,
XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará as oitames pre~’is:os nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado o Fornececor sera informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntaca ao processo administrativo da
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço dc crnecedor, a comunicação
será feita por publicação na afixação do flanelografo da Ccmissão oe Licitação ou em Jornal de
Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço reg~strado a partir da
última publicação.
12.5. A solicitaçãc do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a ap icação das penalidades previstas
nesta Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do regisso enquanto penoerte a entrega de ordem de
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das fatjras, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual inf- ngioa.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de q~aIquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complenientem, serão apItadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 8.665/93, alterada e conso idada, as seguintes
penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento oe entrega de seu co eto, não mantiver a Carta
Proposta, fa har ou fraudar na execução do fornecimento, co-nçortar-se de nodo inidâneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BATURITÉ e
será descrecenciado no Cadastro da Prefeitura oe BATURITÉ pelo prazo de até 5 (cinco anos,
sem prejuízc de aplicação das seguintes multas e das demais ccmin.ações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por certo) dc va cr dc pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registradc solic tado, contados co recebimerto da ordem de
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compra/autorização de fornecimento ro endereço constante dc cadastro ou da Ata,
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dc pedido, caso seja ilZericr a 3C (trinta) dias.
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valcr do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimertc do bem requistado.
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências q~e possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividaces da administração, desde
que não caiba a aplicação de sarção mais grave, ou descumprinentc oor oate do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ra Ata de Registro de Preços, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub tens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções revistas ra _ei r2 3 666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.9 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- advertênc a;
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vnte por cento) solre o valor objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, corforme o caso
13.3. O valo- da multa aplicada deverá ser recoli- do ao Tesouro Mtnicipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da iotificação ou decisão do recurso, por meio de Docu-9ento de Arrecadação
Municipal — DAM.
13.3.1 Se o valor da multa não for pago, ou depositacc, será automatcamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de créd to dc licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do M~n :ip o e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos anigos 86 a 88 da Lei
Federal n.2 8.666/93, alterada e consolicada e nc instrjmentc con~vcazfrio.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força -na cr e não ex mirá a
CONTRATADA das penalidades a que está su eita pe o nàc cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão obe:o de ptc:essc udicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáve~s.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. O Sistema de Registro de Preços independe de p-evisão orçanentária. Isso porque não há
obrigatoriecade da contratação, portanto não há necessidade ce se demonstrar a existência de
recurso.
Subcláusula Única - As despesas decorrentes das ccntrataçêes ou-iundas da presente Ata,
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas nos -espectivos orçamentos
municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais interessacas, à época da expedição
das competentes ordens de compra/autorizações de fcrnecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer Õtg~o ou entidade da
Administração Pública que não tenha partic pado dc certame, mediante prévia cons~Ita ao
órgão gerenciador SECRETARIA DE , desde cue oe~idarnente comprovada a
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vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabe’ecidas na Lei n°
8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro ce Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgâo gereiciado, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. onservado o prazo
de vigência da ata
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor berefiobrio da ata de egistro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não co fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações p’-esentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerericiEdo- e õrgãos partidpantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a :ortratar o FORNECIMENTO
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de ‘reços, facultando-se a
realização de licitação específica para o FORNECIMEWO pretendido, senoo assegurada ao

• beneficiário do registro a preferência de FORNECIMENTO em igualcace ce condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE _________ através da Secretaria indi:ada será o órgão
responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuarics, respe tada a ordem de
registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores pa~a o ~uaI será em tido o
pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabil dade e iniciat va dos órgãos usuários do
registro, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de
administração junto aos fornecedores. Os peczidos serão formalizadcs por intermédio de
empenho, q~andc a FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por
empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas i’póteses que se
fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações acicionais oe que tata este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos ~jantitati~vs dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes (Conforme ~‘rt. 19 § 39oo Dec-eo nS 9.488, de 30 de
agosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do qi4an: tativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os árgãcs participantes,
independen:emente do número de órgãos não participantes que adefl-em (ccnforme art. 19 §
49 do Decreto n9 9.488, de 30 de agosto de 20,28)

CLÃ USULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes dispos ções:
17.1.1.Todas as alterações que se fizerem necessaras serão regis:racas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o EdtaI de Freg~o que lhe deu o-igem e seus anexos,
e as Cartas Propostas das empresas classificadas ~or lote,’lterr.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato de:or-e,te ao presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa au orização do MUN CÍ~IC.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de faaer Lsc de qualquer cas prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, alterada e consolidada.
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17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade ~or seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regilarizaçãc e o usc dos bens pe a Administração.
17.4. O coitratado, na execução do fornecimento, sem ~reju zc das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes dc contrato sem a expressa autorização da
Administração.
17.5. DOS CASOS OMISSOS:
17.5.1. Fica estabelecido que caso venha ocor-er algum fato n~o prev~tc neste Edital, os
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes respeitado o objeto do Pregão,
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Le nQ 8.665/93, aplicando-
lhe quando for o caso, supletivamente, os princíp os da Teria Geral dos Contratos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as dispcsições do D reito Pnivadc.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO:
18.1. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE providencia-á a publicação resumida desta Ata
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2~ da Lei n2 8.556, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO
19.1. O foro da Comarca de Baturité é o competente para dfrimir auesões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto ro § 22 do arigo 55 ca ei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de regist c de preços ria presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus urídicos e legais efeitos.

Batjrité!CE, — de ___________ de 2023.
SIGNATÁRIOS:

Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa
Gerenciador do Registro de Preços CPF N~

ORGAO GESTOR —SECRETARIA _____

Empresa Detentora do Registro de Preços
Empresa: _____________________________________________
CNPJ: CPF N’ ..
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ ________

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSACAS

08. SECRETARIA DE _______

SECRETÁRIO:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~

o
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CN PJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

DATA:,.J~J___

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n2 _________. celebrada
entre o MUNICÍPIO DE BATURITÉ e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por
lote/Item, em face à realização do Pregão_________

0W ETO:
FORNECEDOR:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃCI

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
Nome: RG n°: CFF i’

Cargo/Função: Fone:
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